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ESTADO DO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.269 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que convalida os Termos de 
Opção que indica e dá outras providências. 

O reconhecimento da necessidade de convalidação dos Termos de Opção supra 
mencionados, prende-se ao fato de que alguns desses Termos foram assinados antes da 
publicação dos respectivos Diplomas Legais, que aprovaram os Planos de Cargos e 
Carreiras. 

Referentemente à opção manifestada pelos servidores estaduais antes da circulação dessas 
Leis e de seu conhecimento, não há como atribuir-lhe validade, sendo necessário 
convalidar os Termos de Opção, objetivando, assim restabelecer e assegurar a sua plena 
eficácia. 

Faz-se mister afirmar que este Projeto de Lei não acarretará nenhum ónus ao Erário 
Estadual. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a esta proposição, solicito a Vossa Excelência o seu encaminhamento em 
regime de urgência e renovo os meus protestos de elevada consideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 12 de 
novembro de 1996. 

IOCE 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CID FERREIRA GOMES 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
NESTA/ 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

Convalida os Termos de Opção 
que indica e dá outras 
providências. 

Art. 1°- Ficam convalidados os Termos de Opção assinados pelos 
servidores da Fundação de Teieducaçâo do Ceará, no período de 04 de maio a 30 de 
junho de 1994, com amparo no artigo 8o da Lei n0 12.310, de 31 de maio de 1994, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras da FUNTELC. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

«CE SC J 01.01 



WQUFRIMTWro N9 f 
MiNiA^. iA i.o TZX^ÓWJQÁ..-
PR::J. IO O; ? ( 

VSÍD HQ.">*t-; Uz Ul f __ 
W W P O M U IA ( ) n 
UOD NO rx.0 o/..v/: I - E ^ X & A OA J m ^ ^ s Â o C/r iòVuix i Jrv^ 
( ; 'v ii.^-.-f AM O/C-X-M D J Í M 
( j i>i:i\!\NI OJ.VM /v) -J \ DA p-òxsMA s:ssÂoomHhm 
( *< ) PJ:uo'J'- r>i t r/a-JA.;; CM P.--VM 
( ) P: JU:I 'AD.> ( w^i^-n v:) 
( ) t ^ T i o j : . ; : p ó i \ /\ , /.:;o? "3 courwE.^ro 
( ) f-j;,V>lM/í:-S: A'» J \ % / *£ Í' \ H ^ ' j ".M 
( ) t J .*•/..',:• .'J-IC /i C ''K ; ( ' CC:I:./.'.V."A ) c J^IT.K 
P I E X Í J J 13 L.C 4 \i , EA . toWL../ Kx}\>e-yro!kL? . . ^ <;?^_ 

1 / 

APROVA 
EmmW 



LL 
A CoordanadoHa l d « Conuiiio-ins Técnífcaa. to-ms i ecn/cf 

l ,V Em 

Joeé Filum-:i\ .ia' ,\Lr,ios r i lho 

Procuraaor 

ENCAMINHE - SE A 

RUTH ft 
«VLA 

u - - > LIMA 

Coord 
L-

oitaoufi, 
't,.s T eccica» 



PARECER n0 L0203.96 

REF: MENSAGEM n0 6269 

O EXMO. SR. GOVERNADOR DO 
ESTADO DO CEARA, através da Mensagem n0 6269, encaminha à 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, Projeto de Lei que Convalida 
os Temos de Opção que indica e dá outras providencias. 

A proposta em exame, tem como escopo a 
convalidação dos Termos de Opção assinados pelos servidores da 
Fundação de Teieducaçâo do Ceará, no período de 04 de maio a 30 de 
junho de 1994, com amparo no art. 8o da Lei n0 12.310, de 31 de maio de 
1994, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira da FUNTELC, 
esclarecendo a Mensagem que a mesma não acarretará ónus ao Erário 
Estadual. 

Trata-se de medida relacionada com a 
organização administrativa do Estado, especificamente com servidores da 
FUNTELC, competência privativa do Poder Executivo, insculpida no art. 
84,VI da Constituição Federal, princípio repetido no art. 88, VI, da Carta 
Magna Estadual que assim reza: 

ART. 88 Compete privativamente ao 
Governador do Estado: 

VI - dispor sobre organização e 
funcionamento do Poder Executivo e da 
administração estadual na forma da lei; 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
Av. Desembargador Moreira 2807 - CEP 60.170-002 Fortaleza-Ceará 
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Dessa forma toda a matéria que implique 
em modificação ou alteração na estrutura de pessoal das fundações 
integrantes da Administração Indireta é de competência do executivo, 
atribuição normativa que só encontra limites no próprio texto 
constitucional. 

Em relação a iniciativa da proposta, dispõe 
o art. 195, do Regimento Interno desta Augusta Casa, fazendo referência 
ao art. 60 da Constituição Estadual, que a iniciativa de Projetos na 
Assembléia Legislativa, caberá, além dos Deputados, à Mesa Diretora, a 
qualquer de suas Comissões, ao Governador do Estado(inciso IV), ao 
Presidente do Tribunal de Justiça em matéria privativa do Judiciário, e 
ainda ao cidadão, nos casos previstos na Constituição. 

Destarte, o Projeto de Lei em comento se 
afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer 
em relação a sua iniciativa, quer em relação a sua formalização. 

É o parecer, SMJ 

•. • . 1:' • 
Fortaleza, 25 de novembro de 1996 
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Convalida os Termos de Opção que indica e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1° Ficam convalidados os Termos de Opção assinados pelos servidores da Fundação 
de Teieducaçâo do Ceará, no período de 04 de maio a 30 de junho de 1994, com amparo no Artigo 8o da 
Lei n0 12.310, de 31 de maio de 1994, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras da FUNTELC. 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 10 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o Ficam convalidados os Termos de Opção assinados pelos servidores da Fundação 
de Teieducaçâo do Ceará, no período de 04 de maio a 30 de junho de 1994, com amparo no Artigo 8o da 
Lei n0 12.310, de 31 de maio de 1994, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras da FUNTELC. 

ART. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMB>ÉK)L^GISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

^ 

DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 

Lf "f 7 DEP. MOÉSIO LOIOLA 
0 VICE-PRESIDENTE 

DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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